
INDICAÇÃO Nº 
2319
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, seja determinado aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à inclusão de aulas de Introdução à Economia e Economia Doméstica para alunos do ensino médio nas escolas da rede estadual, acolhendo a iniciativa da jovem Louisy Pedroso Araújo, da Escola Estadual “Dr. Alfredo Pujol” de Pirajuí, participante do Parlamento Jovem de 2008.
JUSTIFICATIVA

Temos a honra de apresentar esta indicação, acolhendo a iniciativa da jovem Louisy Pedroso Araújo, da Escola Estadual “Dr. Alfredo Pujol” de Pirajuí, participante do Parlamento Jovem de 2008, que expôs o mesmo tema no transcorrer das atividades dessa grandiosa jornada cívica e educativa desempenhada, anualmente, pela Assembléia Legislativa.

A presente proposição tem por escopo indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo, que determine aos órgãos competentes a inclusão de aulas de Introdução à Economia e Economia Doméstica para alunos do ensino médio nas escolas da rede estadual.

Com efeito, assim expôs a “jovem parlamentar” em seu “projeto-jovem”, que tomamos a liberdade de transcrever:

“Artigo 1º - Ficam instituídas, no currículo das escolas estaduais do ensino médio, aulas de Introdução à Economia e Economia Doméstica.

Artigo 2º - As aulas de Introdução à Economia e Economia Doméstica, ministradas com base nos princípios econômicos e inspiradas na necessidade de aprender o valor do dinheiro, na elaboração de orçamentos domésticos e na consciência política e econômica do país, serão oferecidas aos alunos matriculados no ensino médio da rede estadual em horário diverso ao de suas aulas. 

Parágrafo único - A freqüência mínima exigida deverá ser igual ou superior a setenta e cinco por cento do total de horas letivas para promoção. 

Artigo 3º - As escolas estaduais que atendam ao ensino médio deverão dispor de, no mínimo, uma sala ambiente para o estudo de Economia e Economia Doméstica.

Artigo 4º - As aulas de Introdução à Economia serão ministradas com carga horária de duas aulas semanais, por professores qualificados e devidamente preparados para promover a necessária integração e relação desse conhecimento aos demais conteúdos desenvolvidos nas séries do ensino médio. 

Parágrafo único - Ao término do ensino médio, o aluno receberá um certificado de conclusão, desde que respeitadas as exigências de freqüência e rendimento escolar, em conformidade com a legislação vigente. 

Artigo 5º - Os critérios para promoção e encaminhamento das atividades serão disciplinadas no regimento da escola. 

Artigo 6º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente. 

Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Alega a entusiástica participante do Parlamento Jovem, ainda, à guisa de justificativa, que:

“Embora a atividade econômica e os problemas dela decorrentes tenham sempre despertado a atenção dos povos, o interesse dos brasileiros pelo entendimento e o estudo sistemático da Economia são relativamente recentes.

Após várias crises econômicas, congelamento de preços, programas de estabilização econômica e dezenas de políticas salariais, o Brasil encontra-se em um estágio econômico extremamente importante. É de suma importância que os brasileiros se familiarizem cada vez mais com o “economês”, tão presente em nossas vidas, e que compreendam os mecanismos que nos impulsiona para a melhoria de nossas vidas.

Juros, correção monetária, investimentos a longo e a curto prazo, inflação, pesquisas de preços, orçamentos domésticos, são apenas alguns tópicos importantes que devem ser compreendidos por todos os brasileiros e, principalmente, jovens em formação.

Crescer com conceitos básicos de economia e orçamento doméstico, contribuirá de forma significativa ao futuro político-econômico do nosso país.

Poder compreender o desconforto econômico e, por extensão, a instabilidade política e as ameaças de ruptura do tecido social, farão com que os jovens em idade escolar, cresçam com olhar crítico e atitude cívica para com seu país.

O Brasil tem dado passos largos na solução de seus problemas econômicos e tem encontrado ressonância junto à sociedade.

Trazer esses ensinamentos econômicos aos estudantes em idade escolar fará com que nossos jovens se tornem cidadãos mais conscientes e, por conseguinte, um país mais justo e sólido.”

Nesta conformidade, e por seu caráter administrativo, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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